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CONTRATOS VINCULADOS A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
Declaro estar ciente da existência da portaria de número I77/2014-GP-JUR, que diz que a responsabilidade pelo 
registro de contratos vinculados a aquisição de veículos é do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás e que 
o presente registro em Cartório de Títulos e Documentos NÃO SE RELACIONA com o registro feito pelo 
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Declaro estar ciente que, para que surtam plenos efeitos legais, o presente documento deve ser levado a 
registro também no Cartório de Registro de Imóveis competente (Art. 167 da Lei 6.015/73). 

x SI M 

SIM 

1P
R

T
D

P
J- 1761472-17/03/2023-00082303143153130630003



ESPAÇO PARA. DECLARAÇÕES E OBSERVAÇÕES GERAIS 

SENDO REGISTRO PARA FINS DE CONSERVAÇÃO 

Solicito que o presente documento seja registrado com base no Art. 127, VII, da Lei 6.015/73. Estando ciente 
dos teinios do Art. 127-A, que o registro terá a finalidade de arquivamento de conteúdo e data e que não gerará 
efeitos em relação a terceiros e não poderá servir como instrumento para cobrança de dívidas, mesmo que de 
forma velada, nem para protesto, notificação extrajudicial, medida judicial ou negativação nos serviços de 
proteção ao crédito ou congéneres. 

Informar dados do requerente: 
Nome completo: 
CPF/CNPJ: 

TRATAMENTO DE DADOS/LGPD (Obrigatório) 

Em atenção ao Art. 9° da Lei 13.709/2018, informamos que os dados fornecidos através do requerimento, ou coletados 
durante a realização do registro do documento apresentado, serão tratados em observância aos princípios mencionados no 
Art. 6° da norma, em especial necessidade e finalidade. 

Informamos também que o §4° do Art. 7°, dispensa a exigência do consentimento previsto no caput do artigo, para os 
dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios previstos nesta 
Lei. Cabe esclarecer que uma das características e funções principais do registro é torna-lo público. Ressalvadas situações 
especificas em Lei, os registros feitos pela Serventia têm caráter público, sendo a garantia de publicidade uma obrigação 
disposta no Art. 1.6 da Lei 6.015/73. Esclarecemos que o tratamento de dados pessoais é feito para o cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória pelo controlador. 

Para maiores informações sobre o tratamento de dados, acesse a nossa politica de privacidade no 
www.lprotestogoiania.com.br  ou entre em contato através do e-mail encarregado@lprotestogoiania.com.br. Salientamos 
que este canal é exclusivo para esclarecimentos sobre o tratamento de dados realizados pela Serventia. 

qat25t.cur 	 oLt  
ASSINATURA DO REQUERENTE 
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2º (SEGUNDO) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ESCRITURA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENERGÉTICA SÃO 

PATRÍCIO S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, 
 
ENERGÉTICA SÃO PATRÍCIO S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Av. 
Raja Gabaglia, nº 339, Sala 24, Bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG, CEP 30.380-103, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 
nº 33.600.123/0001-12, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31300122646, neste ato representada na forma 
do seu estatuto social (“Emissora”); e  
 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano n° 466, Bloco B, Sala 1.401, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n° 15.227.994/0004-01, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE 35.9.0530605-7, neste ato representada na forma 
do seu contrato social, na qualidade de agente fiduciário da presente emissão (“Agente Fiduciário”), 
representando a comunhão dos titulares das debêntures desta emissão (“Debenturistas” e, 
individualmente, “Debenturista”);  
 
HY BRAZIL ENERGIA S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, nº 339, Sala 01, CEP 30.380-
103, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.730.282/0001-36, com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCEMG sob o NIRE 31300028780, neste ato representada na forma do seu estatuto 
social (“Hy Brazil”);  
 
MAUÁ PARTICIPAÇÕES ESTRUTURADAS S.A., sociedade anônima de capital fechado, 
com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua T-65 nº 345, Sala 04, Setor Bela Vista, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.689.014/0001-90, com seus atos constitutivos registrados 
perante a Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”), sob o NIRE 52300015502, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Mauá”); 
 
DJG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabáglia, nº 339, Sala 200, bairro Cidade 
Jardim, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.606.441/0001-95, com seus atos constitutivos 
registrados perante a JUCEMG, sob o NIRE 31300028291, neste ato representada na forma do 
seu estatuto social (“DJG” e, em conjunto com a Hy Brazil e Mauá, os “Fiadores Pessoas 
Jurídicas”);  
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ALAN DE ALVARENGA MENEZES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens com Denise de Andrade Ferreira Menezes (“Cônjuge Anuente”), engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade Profissional nº 7358-D, expedido pela CREA/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 044.594.826-49, com endereço na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida T-15 
nº 690, Ed. The Place, apartamento 1900, Setor Bueno, CEP nº 74230-010 (“Alan”); 
 
GERALDO MAGELA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade profissional nº 2553-D, expedido pela 
CREA/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº049.748.911-20, com endereço na Cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, na Rua 24-A nº 101, Setor Central, CEP nº 74020-050 (“Geraldo” e, em conjunto 
com Alan, “Fiadores Pessoas Físicas - Mauá”);  
 
DANIELA LOURENÇO VALADARES GONTIJO, brasileira, casada sob o regime de 
separação de bens, engenheira civil, portadora da cédula de identidade RG nº MG 11.071.415, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 070.355.046-21, com endereço na Cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na rua Conde Linhares, 477, Cidade Jardim, Belo Horizonte, MG, CEP 30380-
030 (“Daniela”); 
 
JÚLIA LOURENÇO VALADARES GONTIJO SIMÕES, brasileira, casada sob o regime de 
separação total de bens, engenheira civil, portadora da cédula de identidade RG nº MG 11.071.299, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 082.254.396-60, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Pedro Avancine, n° 363, apto 81-E, bloco 01, Bairro Cidade Jardim, CEP 05.679-
160 (“Júlia”); 
 
GUSTAVO LOURENÇO VALADARES GONTIJO, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº MG 11.071.394, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 078.131.266-37, com endereço na Cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, nº 339, bairro Cidade Jardim, CEP nº 30380-103 
(“Gustavo” e, em conjunto com Alan, Geraldo, Daniela e Júlia, os “Fiadores Pessoas Físicas” e, 
em conjunto com os Fiadores Pessoas Jurídicas, os “Fiadores”); 
 
sendo a Emissora, o Agente Fiduciário e os Fiadores doravante designados, em conjunto, como 
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”, vêm, por esta, e na melhor forma de direito, 
celebrar o presente “2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, com Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Energética São Patrício S.A.” 
(“Aditamento”), conforme as cláusulas e condições a seguir. 
 
CONSIDERANDOS 
 
CONSIDERANDO QUE as Partes firmaram, em 06 de abril de 2022, o “Instrumento Particular de 
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
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com Garantia Fidejussória Adicional, a ser convolada na Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Energética São Patrício S.A.”, devidamente registrado na 
JUCEMG sob o nº 9290776 em 08 de abril de 2022 e nos Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos localizados: (a) na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás sob o nº 1631451 em 19 de 
abril de 2022; (b) na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais sob o nº 01643176 em 12 
de abril de 2022; e (c) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo sob o nº 2.058.563 em 12 de 
abril de 2022, posteriormente aditada, em 10 de agosto de 2022, através do seu 1º (Primeiro) 
Aditamento, pelo qual se formalizou a convolação da espécie da Escritura de Emissão na espécie 
com garantia real, passando a mesma ser denominada de “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real com 
Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Energética 
São Patrício S.A.”, (“Debêntures” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) devidamente 
registrado na JUCEMG sob o nº 9525190 em 12 de agosto de 2022; 
 
CONSIDERANDO QUE em 08 de fevereiro de 2023, foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas 
das Debêntures, devidamente registrada na JUCEMG sob o nº 10041579, em 09 de fevereiro de 
2023 (“AGD de 08.02.2023”), através da qual se deliberou (i) a correção da numeração da Conta 
Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e consequentemente alteração da 
definição de “Conta Reserva” constante da Cláusula 1.1 do Contrato de Cessão Fiduciária 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (ii) a aprovação para alteração na regra de 
movimentação de recursos existentes na Conta Centralizadora, de modo que o item (v) da Cláusula 
4.2. do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão) será alterado 
para prever, adicionalmente, a obrigatoriedade de o Agente Fiduciário notificar o Banco 
Depositário (conforme definido na Escritura de Emissão) para que o Banco Depositário transfira 
os recursos existentes na Conta Centralizadora para a Conta Movimento após o atendimento do 
Saldo Mínimo da Conta Reserva; e (iii) a autorização prévia para alienação, pela Emissora, da 
totalidade de sua participação no capital social da Vila Real Energia S.A. (“Vila Real”), equivalente 
a 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) do capital social da Vila Real, sem que 
isso represente descumprimento de qualquer termo ou condição da Escritura de Emissão ou das 
respectivas garantias da Emissão, afastando qualquer hipótese de configuração de um Evento de 
Inadimplemento no âmbito da Emissão especificamente em relação a este evento, devendo ser 
excluídas todas as menções à Vila Real dos documentos da Emissão; 
 
Isto Posto, resolvem as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes termos e 
condições: 
 
Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o significado 
a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 
 
1. Autorização 
 
1.1. O presente Aditamento é celebrado em cumprimento às disposições da AGD de 
08.02.2023. 
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2. Arquivamento do Aditamento 
 
2.1. Este Aditamento será protocolado para arquivamento na JUCEMG, nos termos do 
artigo 62, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
respectiva data de assinatura. 
 
2.2. Este Aditamento deverá ser registrado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da presente 
data perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos localizados: (a) na Cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás; (b) na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais; e (c) na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (em conjunto “Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos”), sendo certo que a Emissora desde já se compromete a tempestivamente dar 
cumprimento, às suas expensas, a eventuais exigências que venham a ser formuladas pelos 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos para fins do efetivo registro ou averbação de tais 
documentos. A Emissora entregará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original (ou em formato .pdf 
com a chancela digital dos Cartórios de Títulos e Documentos caso o registro seja digital) deste 
Aditamento em até 2 (dois) Dias Úteis após os respectivos registros. 
 
3. Alterações 
 
3.1. Em razão da autorização prévia para alienação, pela Emissora, da totalidade de sua 
participação no capital social da Vila Real Energia S.A. (“Vila Real”), equivalente a 32,5% (trinta e 
dois inteiros e cinco décimos por cento) do capital social da Vila Real, sem que isso represente 
descumprimento de qualquer termo ou condição da Escritura de Emissão ou das respectivas 
garantias da Emissão, afastando qualquer hipótese de configuração de um Evento de 
Inadimplemento no âmbito da Emissão especificamente em relação a este evento, ficam excluídas 
todas as menções à “Vila Real” que constem da Escritura de Emissão. 
 

 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. As obrigações assumidas neste Aditamento têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento. 
 
4.2. Todas as disposições da Escritura de Emissão que não foram expressamente aditadas ou 
modificadas por meio do presente Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os termos 
da Escritura de Emissão.  
 
4.3. As Partes declaram e garantem que as declarações prestadas nas Cláusulas 10.1 e 10.2 da 
Escritura de Emissão permanecem verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes na data de 
assinatura deste Aditamento. 
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4.4. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas deste Aditamento 
não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas partes, de 
todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidade ou nulidade de 
qualquer Cláusula deste Aditamento, as partes se obrigam a negociar, no menor prazo possível, em 
substituição à Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, neste Aditamento, de termos e 
condições válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados a 
intenção e o objetivo das partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou nula e o contexto 
em que se insere. 
 
4.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será sempre considerado 
mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, alteração, 
transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 
 
4.6. As partes reconhecem este Aditamento e as Debêntures como títulos executivos 
extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III do Código de Processo Civil. 
 
4.7. Para os fins deste Aditamento, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução 
específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 815 e seguintes do Código de 
Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos 
termos desta Escritura de Emissão. 
 
4.8. Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste 
Aditamento. 
 
4.9. Caso o presente Aditamento venha a ser celebrada de forma digital, as Partes (a) reconhecem 
que as declarações de vontade das Partes contratantes, mediante assinatura digital, presumem-se 
verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, constituindo título executivo 
extrajudicial para todos os fins de direito, e (b) renunciam ao direito de impugnação de que trata o 
artigo 225 do Código Civil Brasileiro. Observado o disposto nesta Cláusula, o presente Aditamento 
pode ser assinado digitalmente por meio eletrônico. 
 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2023. 
 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco. Seguem as páginas de assinatura.) 
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(Página 1/3 de Assinatura do 2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Energética São 
Patrício S.A.) 
 

ENERGÉTICA SÃO PATRÍCIO S.A. 
 
 

__________________________________ 
Nome: BRUNO FIGUEIREDO MENEZES 
Cargo: Diretor 
 

 
 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA 

 
 

__________________________________ 
Nome: ANA EUGÊNIA DE JESUS SOUZA 
QUEIROGA 
Cargo: Diretora 

__________________________________ 
Nome: CARLOS ALBERTO BACHA 
Cargo: Diretor 

 
 

 
HY BRAZIL ENERGIA S.A. 

 
 

__________________________________ 
Nome: BRUNO FIGUEIREDO MENEZES 
Cargo: Diretor 

__________________________________ 
Nome: JULIA LOURENCO VALADARES 
GONTIJO SIMOES 
Cargo: Diretora 

 
 

MAUÁ PARTICIPAÇÕES ESTRUTURADAS S.A. 
 
 

__________________________________ 
Nome: ALAN DE ALVARENGA 
MENEZES 
Cargo: Diretor 

__________________________________ 
Nome: GERALDO MAGELA DA SILVA 
Cargo: Diretor 
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(Página 2/3 de Assinatura do 2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Energética São 
Patrício S.A.) 
 
 

DJG PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 

__________________________________ 
Nome: DANIELA LOURENÇO 
VALADARES GONTIJO 
Cargo: Diretora 

__________________________________ 
Nome: JULIA LOURENCO VALADARES 
GONTIJO SIMOES 
Cargo: Diretora 

 
ALAN DE ALVARENGA MENEZES 

 
 

_____________________________________ 
 
 

DENISE DE ANDRADE FERREIRA MENEZES 
 
 

_____________________________________ 
 

 
GERALDO MAGELA DA SILVA  

 
 

_____________________________________ 
 
 

DANIELA LOURENÇO VALADARES GONTIJO 
 
 

_____________________________________ 
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(Página 3/3 de Assinatura do 2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Energética São 
Patrício S.A.) 
 
 

JÚLIA LOURENÇO VALADARES GONTIJO SIMÕES 
 
 

_____________________________________ 
 
 

GUSTAVO LOURENÇO VALADARES GONTIJO 
 
 

_____________________________________ 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________ 
Nome: Glauber Araújo de Freitas 
CPF: 065.566.786-51 
 

__________________________ 
Nome: Natália Xavier Alencar 
CPF: 117.583.547-12 
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Assinaturas

Júlia Lourenço Valadares Gontijo Simões

CPF: 082.254.396-60

Assinou como parte em 02 mar 2023 às 14:35:20

Emitido por AC SERASA RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 23 mai 2024

Bruno Figueiredo Menezes

CPF: 044.199.266-86

Assinou como parte em 02 mar 2023 às 17:54:19

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 13 ago 2024

Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga

CPF: 009.635.843-24

Assinou como parte em 06 mar 2023 às 07:47:13

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 15 jul 2025

Carlos Alberto Bacha

CPF: 606.744.587-53

Assinou como parte em 02 mar 2023 às 14:37:13

Emitido por AC Instituto Fenacon RFB G3- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 10 jan 2025

Alan de Alvarenga Menezes

CPF: 044.594.826-49

Assinou como parte em 02 mar 2023 às 17:58:28

Emitido por AC SERASA RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 04 jun 2023

Geraldo Magela da Silva

CPF: 049.748.911-20

Assinou como parte em 02 mar 2023 às 18:33:52

Emitido por AC SERASA RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 21 set 2025

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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Daniela Lourenço Valadares Gontijo

CPF: 070.355.046-21

Assinou como parte em 03 mar 2023 às 12:43:35

Emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 28 out 2024

Denise de Andrade Ferreira Menezes

CPF: 260.798.527-72

Assinou como parte em 02 mar 2023 às 17:54:59

Emitido por AC SERASA RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 04 abr 2025

Gustavo Lourenço Valadares Gontijo

CPF: 078.131.266-37

Assinou como parte em 03 mar 2023 às 11:30:11

Emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 10 mar 2025

Glauber Araújo de Freitas

CPF: 065.566.786-51

Assinou como testemunha em 02 mar 2023 às 18:53:09

Emitido por AC Certisign RFB G5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 30 jun 2024

Natália Xavier Alencar

CPF: 117.583.547-12

Assinou como testemunha em 02 mar 2023 às 15:38:26

Emitido por AC OAB G3- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 31 jan 2025

Log

02 mar 2023, 14:22:53 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f criou este documento número 0da9eca7-8de2-4c0e-9c89-9e9d3a768b6d. Data

limite para assinatura do documento: 01 de abril de 2023 (14:13). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

julia.gontijo@hybrazil.com para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Júlia Lourenço Valadares Gontijo Simões e CPF

082.254.396-60.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

bruno.menezes@hybrazil.com para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Bruno Figueiredo Menezes e CPF

044.199.266-86.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

eq@vortx.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga e CPF

009.635.843-24.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

cab@vortx.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Carlos Alberto Bacha e CPF 606.744.587-53.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

alan@toctao.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Alan de Alvarenga Menezes e CPF 044.594.826-49.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

geraldo@toctao.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Geraldo Magela da Silva e CPF 049.748.911-20.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

daniela.gontijo@tfaplantio.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Daniela Lourenço Valadares Gontijo e

CPF 070.355.046-21.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

toctao@toctao.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Denise de Andrade Ferreira Menezes e CPF

260.798.527-72.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

gustavo@edificaempreendimentos.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos

de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo Gustavo Lourenço Valadares

Gontijo e CPF 078.131.266-37.

02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

glauber.freitas@hybrazil.com para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Glauber Araújo de Freitas e CPF

065.566.786-51.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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02 mar 2023, 14:22:57 Operador com email julia.molinari@hybrazil.com na Conta 9af7517d-c9d2-43f0-91fe-

e322be088d4f adicionou à Lista de Assinatura:

nxa@vortx.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Natália Xavier Alencar e CPF 117.583.547-12.

02 mar 2023, 14:35:20 Júlia Lourenço Valadares Gontijo Simões assinou como parte. Pontos de autenticação:

certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 082.254.396-60. IP: 191.193.195.193.

Componente de assinatura versão 1.457.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 14:37:13 Carlos Alberto Bacha assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-

cpf. CPF informado: 606.744.587-53. IP: 179.218.19.227. Componente de assinatura versão

1.457.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 15:38:26 Natália Xavier Alencar assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf. CPF informado: 117.583.547-12. IP: 177.41.55.124. Componente de assinatura

versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 17:54:19 Bruno Figueiredo Menezes assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo

A3 e-cpf. CPF informado: 044.199.266-86. IP: 179.184.192.19. Componente de assinatura versão

1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 17:54:59 Denise de Andrade Ferreira Menezes assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 260.798.527-72. IP: 38.50.128.156. Componente de

assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 17:58:28 Alan de Alvarenga Menezes assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo

A3 e-cpf. CPF informado: 044.594.826-49. IP: 38.50.128.156. Componente de assinatura versão

1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 18:33:52 Geraldo Magela da Silva assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3

e-cpf. CPF informado: 049.748.911-20. IP: 38.50.128.156. Componente de assinatura versão

1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 18:53:09 Glauber Araújo de Freitas assinou como testemunha. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cpf. CPF informado: 065.566.786-51. IP: 179.184.192.19. Componente de assinatura

versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

03 mar 2023, 11:30:11 Gustavo Lourenço Valadares Gontijo assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 078.131.266-37. IP: 179.184.192.19. Componente de

assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

03 mar 2023, 12:43:36 Daniela Lourenço Valadares Gontijo assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 070.355.046-21. IP: 179.184.192.19. Componente de

assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

06 mar 2023, 07:47:13 Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 009.635.843-24. IP: 179.191.67.174. Componente de

assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

06 mar 2023, 07:47:13 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

0da9eca7-8de2-4c0e-9c89-9e9d3a768b6d.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 0da9eca7-8de2-4c0e-9c89-9e9d3a768b6d, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA

1º Protesto, Registro de Títulos e Documento e Pessoas Jurídicas de Goiânia
Naurican Ludovico Lacerda - Tabelião e Registrador

00082303143153130630003

Bruno Juliano Mateus Acosta
Escrevente
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